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1 INTRODUÇÃO  

  

A Perícia contábil é um instrumento que ajuda a aclarar situações 
controvérsias que precisam de conhecimentos técnico-científicos específicos 
estipulados pela área de atuação, sendo aplicáveis à matéria do litígio, por tanto 
devesse flexibilizar-se e adaptar-se aos diferentes ramos onde o seu serviço é 
requisitado. (LIMA, 2013)  

Em suma, a Perícia contábil apresenta atualmente três grandes vertentes: a 
judicial, a extrajudicial e a arbitral, ou seja, sua demanda será pautada em todas as 
pessoas solicitantes, seja ela civil ou por meio de solicitação jurídica (LIMA, 2013).  

“[...] a Perícia Contábil pode ocorrer em razão da diversidade e complexidade de fatos 

de natureza contábil provenientes da acepção ampla da Ciência Contábil” (PERÍCIA 
CONTÁBIL.2015)   

Ela está voltada para a busca de provas para que em situações decisivas 

possa-se apontar o caminho certo a se proceder, “[...] pois muitos são os casos de 

ações judiciais para os quais se requer a Perícia Contábil. “ (PERÍCIA 

CONTÁBIL.2015)  

  

  

  

1.1 PROBLEMAS DE PESQUISA  

Qual a função exercida pelo contador perito?  

Como o perito contábil judicial e extrajudicial cooperam frente a solicitação de 

terceiros (justiça, empresas e civis)?  

O mercado de trabalho interno e externo tem se mostrado favorável ao perito 

contábil?  

Qual /quais a (s) diferença (s) entre a perícia contábil judicial e extrajudicial?   

  

1.2 HIPÓTESES  

  

A perícia contábil tem mostrado grandes avanços no mercado de trabalho, 

mostrando que os envoltos nessa profissão têm um caminho de portas largas de 

atuação, tendo suas atividades firmadas em questões jurídicas e de interesse comum 

social.  

1.3 OBJETIVOS  
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1.3.1 Objetivo Geral  

● mostrar a amplitude do mercado de trabalho e suas disposições do contador 

imbuído na perícia contábil judicial, extrajudicial e arbitral calcados nos saberes 

estratégicos que permeiam a área de estudo e atuação, sendo ela pública ou 

privada.  

  

1.3.2 Objetivos específicos  

  

● Contribuir de forma significativa para desmistificação, compreensão e distinção 

da perícia contábil judicial, extrajudicial, arbitral e seu campo de atuação frente 

ao mercado de trabalho.  

● Mostrar como se deve executar os processos de análise de provas de forma 

adequada por meio de domínio técnico de constatação contábil.  

  

1.4 JUSTIFICATIVA  

  

A contabilidade analisa, investiga números e é programas pertinentes para 

garantir que empresas e órgãos públicos estejam dentro da métrica estabelecida, isto 

é, parâmetros estabelecidos por meio da legislação tributária para que em 

contrapartida possa-se evitar gastos desnecessários ou irregularidades tributárias de 

instituições privadas ou públicas; sendo por solicitação cívica individual, por meio de 

solicitação judiciária ou por forma arbitrária  

1.5 METODOLOGIA  

O presente trabalho tem como metodologia a busca da aquisição do 

conhecimento por meio de estudo bibliográficos, visto que se faz necessário estar 

imbuído do conhecimento teórico metodológico para que assim possa-se obter o 

pressuposto para que a atuação em campo seja eficaz e objetiva, pois a teoria mostra 

o caminho a ser trilhado pelo educando, ou seja, a teoria constrói as bases necessária 

para uma atuação eficaz em qualquer campo de trabalho. (uceff. 2021)  
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2 REFERENCIAL TEÓRICO  

2.1 CONCEITO DE PERÍCIA CONTÁBIL  

  
Reinaldo (2010) define perícia e perito da seguinte forma:   

  

Perícia. Significa   o   conhecimento   adquirido   pela   experiência, saber, 
habilidade. Perito: O procedimento do perito está ligado à colheita dos fatos 
(peritus percipiente) ou   à   interpretação   deles (peritus   deducendi   ou   
judicante).   
  

Perícia contábil é uma das ramificações da contabilidade onde utiliza-se de 

técnicas estrategistas imputadas pelo estudo de contabilidade de forma similar. Ela é 

uma modalidade aquém da profissão contábil, que provê informações patrimoniais de 

entidades físicas e jurídicas. A Norma Brasileira de Contabilidade (NBC. 2016. Pág.  

01) define a perícia contábil como  

“O conjunto de procedimentos técnicos e científicos destinados a levar à 
instância decisória elementos de prova necessários a subsidiar à justa 
solução do litígio, mediante laudo pericial contábil e/ou parecer pericial 
contábil, em conformidade com as normas jurídicas e profissionais, e a 
legislação específica no que for pertinente. [...] visam fundamentar as 
conclusões que serão levadas ao laudo pericial contábil ou parecer pericial 
contábil, e abrangem, total ou parcialmente, segundo a natureza e a 
complexidade da matéria, exame, vistoria, indagação, investigação, 
arbitramento, mensuração, avaliação e certificação. ”  

  

O Contador Perito deve ser registrado de forma regular em Conselho Regional 

de Contabilidade (CRC) para que assim possa exercer a atividade pericial de forma 

pessoal, devendo ter grande conhecimentos específicos. Pois em suma sua 

importância é de grande valia para fomentação de provas para as partes contratantes 

ou solicitante.   

Sendo assim entende-se que a perícia constitui o conjunto de procedimentos 

técnicos e científicos viabilizados a encaminhar a situações decisórias sob elementos 

que necessitam de provas para mostrar a justa solução do litígio. Ou seja, mediante o 

relatório pericial, e ou parecer pericial, em um viés de conformidade com as normas 

jurídicas e profissionais, a perícia há que ser útil e eficaz para trazer à tona resultados 

técnicos e científicos úteis para tomada de decisões. (Ril Moura.4º edição. 2017.  
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Pág.02)  

  

Por tanto a Perícia Contábil é a apuração de provas por meio de diversos 

métodos técnicos, com o anseio de esclarecer indagações em que o solicitante está 

imbuído; efetuando cálculos de partilhas entre associados, avaliando e reavaliando 

patrimônios, revisando de cláusulas contratuais, apurando do valor líquido dos bens 

etc.   

2.2 CLASSIFICAÇÃO DA PERÍCIA CONTÁBIL E SUAS ÁREAS 

DE ATUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO.  

  

A perícia contábil pode ser classificada de forma diferente. Alguns autores têm 

evidenciado a classificação da perícia de forma diferenciada, podendo ser classificado 

de forma mais simplista e objetiva; outros abrangem de uma forma mais ampla e 

detalhista. Portanto o presente capítulo terá como viés o esclarecimento a perícia 

contábil judicial, extrajudicial e arbitral de forma sucinta e objetiva, para que assim 

possa-se obter melhor assimilação da abordagem.  

A perícia contábil pode ser dividida em três áreas específicas de 

desenvolvimento profissional, são elas: Perícia contábil judicial, perícia contábil 

extrajudicial e perícia contábil arbitral.  

“[...] tipos de perícia contábil: judicial ou extrajudicial. No caso da judicial, o 
perito contador é nomeado por um juiz para analisar uma determinada causa 
e emitir seu parecer. No caso da perícia extrajudicial, ela serve para avaliar 
bens e direitos, cálculo de indenizações, venda e compra de empresas, 
partilha de bens, liquidação de haveres, divórcio. A perícia é o único meio de 
prova capaz e eficaz de avaliar as questões materiais que são controvertidas 
durante a ação. ” (CRC-CE)  

  

2.2.1 Perícia Contábil Judicial     

Para SÁ (2004, p. 63), "Perícia contábil judicial é a que visa servir de prova,  
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esclarecendo o juiz sobre assuntos em litígio que merecem seu julgamento, objetivando fatos 

relativos ao patrimônio 1aziendal ou de pessoas.” Portanto a perícia judicial é aquela realizada 

dentro dos procedimentos processuais do poder judiciário e se processa segundo regras 

legais específicas (Justiça do Trabalho e Justiça Civil, Poder Judiciário).  

“Em conformidade com o Novo Código de Processo Civil – NCPC, a perícia 
judicial é realizada por peritos nomeados pelo juiz, algumas vezes nomeados 
por desembargadores, entre os profissionais legalmente habilitados e os 
órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido 
pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado. O perito emite um Laudo Pericial 
ao final de seu trabalho, documento encaminhado ao juiz ou desembargador 
que despacha às partes para se manifestarem. ” (Ril Moura. 2017. Pág.03)  

 Em suma, esta forma de perícia envolve o Estado em sua forma mais ampla, 

pois nesse quesito o contador sendo ele perito convocado pelo poder judiciário deverá 

exercer seu papel voltado a função designada pelo juiz solicitante para desobstrução 

de  um determinado litígio que por falta de acordo por uma parte ou ambas as partes 

envolvidas no processo resultou na falta acordo, é onde então o perito contábil judicial 

irá atuar para  reunir provas técnicas para assim resolver a controvérsia da questão. 

Esta perícia na maioria dos casos tem sua demanda de requerimento tanto do juiz 

como dos envolvidos, ou seja, em caso de desacordo bilateral ou unilateral. Portanto 

entende-se que o perito judicial contábil atua na formulação de averiguação técnica 

ou científica para melhor reflexão do juiz sobre o caso a ser julgado. Vale salientar que 

quando a perícia é solicitada por uma das partes é chamada de Perícia requerida, mas 

quando é determinada pelo juiz chama-se Perícia de ofício.  (LIMA, J & ARAÚJO, F. 

2008, pág. 04)  

  

  
2.2.2 Perícia Extrajudicial   

DINIZ (2013) afirma:  

                                            
1 Azienda é uma palavra de origem italiana que significa empresa. O termo é utilizado quando se estuda 
a história da Contabilidade e na definição do principal objeto desta que é o patrimônio da empresa.  
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“à perícia extrajudicial é aquela realizada entre pessoas físicas e privadas, 
fora do Estado e fora do poder judiciário. Normalmente, é demandada em 
situação amigável entre os interessados, quando ainda não há litígio. É 
escolhida de forma consensual e as partes se comprometem a aceitar o 
resultado apresentado pelo expert escolhido. Esta modalidade é aplicada na 
apuração de haveres de herança, na resolução de causas que provocaram 
perdas, danos, sinistros, ou outras situações em que não seja necessária a 
presença do Estado através da Justiça. ”   

A perícia extrajudicial não envolve o Estado ou vínculo com tal, pois em suma 

é demandada em situação passível, isto é, amigável entre os diligentes, ou seja, 

quando não há processo aberto em vara judicial. Em suma essa escolha é feita de 

forma conciliada, onde os envolvidos aceitam de forma veemente o resultado 

apresentado pelo perito escolhido. (LIMA, J & ARAÚJO, F. 2008, pág. 04) “Esta 

modalidade é aplicada na apuração de haveres de herança, na resolução de causas 

que provocaram perdas, danos, sinistros, ou outras situações em que não seja 

necessária a presença do Estado através da Justiça. ” DINIZ (2013)    

  

  

2.2.3 Perícia Arbitral   

“[...]é aquela realizada no juízo arbitral, instância decisória criada pela vontade 

das partes, tem características especialíssima de atuar parcialmente como se judicial 

e extrajudicial – Tribunais de Mediação e Arbitragem. ” DINIZ (2013)   

A arbitragem tem por primor suprimir controvérsias voltadas a direitos 

patrimoniais garantindo às partes o direito dirigir como deverão ser aplicadas as regras 

que serão aplicadas na ação arbitral. Ou seja, os envolvidos no processo  

“Poderão submeter a solução dos litígios ao juízo arbitral”, garantindo-se de laudos 

técnicos periciais que irão conter atributos exigidos nas mais variadas formas de  

Perícia, judicial e extrajudicial. Portanto na “Perícia arbitral é o árbitro ou a câmara de 

arbitragem que são contratados”. Vale ressaltar que o poder judiciário atualmente não 

tem correspondido com a mesma rapidez às necessidades dessa nova forma 

alternativa para a perícia contábil arbitral, o que tem propiciado uma utilização cada 

vez maior desse tipo de alternativa para a solução de controvérsias. ” (LEI Nº 9.307, 

DE 23 DE SETEMBRO DE 1996.)  

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.307-1996?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.307-1996?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.307-1996?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.307-1996?OpenDocument
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2.3 Competência profissional   

Para exercer a função de um perito contador se faz necessário que o mesmo 

seja habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade pautados sobre as 

imposições da jurisdição, assim como determina a norma legal alínea “c” do Art. 25 e 

26 do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946. (CRC-CE)  

O conselho Regional de Contabilidade do estado do Ceará define a 

competência de perícia contábil de forma mais ampla, afirmando que o contador em 

atuação de perito deve ter competência profissional em nível equiparado aos preceitos 

estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC). (CRC-CE)  

  

A competência profissional do perito-contador deve demonstrar grande 

capacidade para pesquisar, examinar, analisar, sintetizar e fundamentar a prova no 

laudo pericial e no parecer pericial contábil. ” ( jornal contábil. 2015)  

2.4 O Mercado de trabalho da perícia contábil  

  

A perícia contábil possui um vasto campo de atuação frente ao mercado de 

trabalho, não apenas em campo nacional, mas em âmbito global também, visto que a 

perícia contábil é fundamental para o desenvolvimento de empresas e ministérios 

governamentais, pois a ciência contábil está diretamente ligada à avaliação e 

valoração de patrimônio em seu sentido mais amplo. (Alberto Ornelas. 2002)  

Portanto, entende-se que a perícia contábil vai muito além de uma área de 

atuação específica, pois a mesma se faz importante para todos, tanto a atributos e 

requerimentos à pessoa física quanto as exigências contábeis à pessoa ou entidades 

jurídicas.   

A Perícia Contábil é indispensável para aclarar questões que, por sua natureza, 

requerem técnicas e conhecimentos múltiplos do contador, uma vez que o seu 

trabalho visa esclarecer questões sobre fatos patrimoniais e financeiros das entidades. 

Em vista disso, supõe-se que as mudanças sociais e econômicas em curso irão 

modificar e ampliar a multidisciplinaridade e a relevância social da Perícia bem como 

tornar mais abrangente o mercado de trabalho dessa especialização Contábil. ” (LIMA, 

J & ARAÚJO, F. 2008, pág. 02)  

https://www.jornalcontabil.com.br/author/jornalcontabil/
https://www.jornalcontabil.com.br/author/jornalcontabil/
https://www.jornalcontabil.com.br/author/jornalcontabil/
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A Perícia está diretamente ligada à origem e à fundamentação do Direito, 

derivado do latim “directum” significa: dirigir, ordenar, endireitar e remete ao que é reto, 

ou seja, não se desvia, permeando os conhecimentos pautados na justiça e equidade. 

Portanto o termo "perícia" está relacionado a solução de exigências solicitadas, 

fazendo valer por consequência o Direito da Teoria da Prova, sendo ela pericial ou 

técnica. (LIMA, J & ARAÚJO, F. 2008, pág. 02)   

A Perícia Contábil estuda de forma holística apresenta três vertentes: a judicial, 

a extrajudicial e a arbitral, onde o público-alvo são todas as pessoas, sejam físicas ou 

jurídicas, que demandam opiniões especializadas de Perícia.  

Seu campo de atuação decorre em vários segmentos como a área federal que 

dispões de ações de financiamento imobiliário; o Sistema Previdenciário, onde se é 

calculado o valor de determinado benefício ao contribuinte ou aposentado; Perícia 

Fiscal, onde o juiz solicitará as ações do perito contábil para fins de apuração técnica 

para apontamento de irregularidades; Área Cível, onde envolverá questões de 

natureza comercial societárias; e pôr fim a Perícia Trabalhista, a qual trabalhará junto 

a justiça do trabalho versados sobre os litígios que ocorrem entre empregados e 

empregadores ( DINIZ. 2013)  

  

2.4.1 Perícia Contábil Judicial e áreas de atuação no mercado de trabalho  

Como já referido no presente artigo a Perícia Judicial irá dispor de sua atuação 

no meio jurídico, sendo ele convocado por um juiz para promoção e elaboração de 

provas periciais dispostas por determinado tema imputado pelo magistrado, a fim de 

obter melhor compreensão técnica e científica por parte de um especialista contábil 

para que assim possa-se aclarar sua decisão a ser tomada.  

  

“O potencial do mercado da Perícia Judicial em nosso país é representado 
por milhões de ações ajuizadas, sendo a Prova Pericial o elemento que 
dispõe o Juiz para decidir sobre os temas para os quais enfrenta dificuldades 
para alcançar uma decisão que chegue próximo a realidade. Normalmente a 
robustez do mercado de perícia contábil é bastante observado nesse 
segmento. Conforme dados levantados nos sites do Conselho da Justiça  

Federal, STJ, TST e TJRJ, no Brasil de 2005 a 2007 foram ajuizadas milhões  
De ações judiciais anuais, das quais 2.281.325 em média são de natureza 
trabalhista, 2.254.889 foram na Justiça Federal de 1º Grau e 1.058.135 foram 

ajuizadas na Justiça comum do Estado do Rio de Janeiro. ” DINIZ (2013)   
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2.4.2 Perícia Contábil Extrajudicial e áreas de atuação no mercado de 

trabalho  

O perito contador extrajudicial pode atuar nos seguintes segmentos: Em 

operações societárias, Recuperações e Falência de Empresas, Detecção de novos 

tipos de Fraudes e em Operações Societárias.   

Nesse segmento o perito contador em atuação extrajudicial trabalhará fora de 

vara jurídica, isto é, fora de tribunais ou situações que envolvem o judiciário, pois é 

demandada em situação passível, ou seja, amigável entre os diligentes.  

A perícia contábil extrajudicial irá trabalhar sobre o processo de crescimento 

unitário de empresas e suas repartições de lucratividade para os associados a tal, a 

ver que nenhuma das partes estejam desproporcionais em sua lucratividade referente 

aos investimentos realizados pelos seus investidores. Atuando na Recuperação e 

Falência de Empresas, na Detecção de Fraude e na Atuação em Operações  

Societárias. DINIZ (2013) instiga que:  

  

“[...]é nesse contexto que a Perícia Contábil surge como uma ferramenta útil, 
ao tentar resolver dificuldades surgidas aos magistrados nos julgamentos dos 
processos. Caso seja decretada a sua insolvência, o laudo deverá demonstrar 
claramente os motivos que levaram a empresa ao estado de insolvência, 
baseado em uma vistoria geral das possíveis irregularidades que tenham 
ocorrido por parte do devedor e de seus administradores, vindo desta maneira 

a responder pelos seus atos. ”   (DINIZ. 2013)  

O perito-contador atua um viés de Detecção de Fraudes contábeis onde 

exigirá do mesmo uma solidificação dos seus conhecimentos técnicos da 

contabilidade, noções criminalistas e ter familiaridade com a informática, visto que, o 

avanço acelerado da tecnologia tem desencadeado inúmeras formas de fraudes 

contábeis (DINIZ. 2013)  

Na atuação em operações societárias DINIZ (2013) afirma que o “acirramento 

da competitividade e aumento da liquidez global, têm crescido as aquisições e fusões 

de empresas substancialmente. ” Conforme Alberto (2012) são atividades familiares 

de perícia contábil sobre “ a quantificação, mensuração, identificação, avaliação, 

análise, apuração ou arbitramento de haveres. ”  

  

2.4.3 Perícia Contábil Arbitral e áreas de atuação no mercado de trabalho  
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No que tange a perícia contábil arbitral e sua atuação no mercado de trabalho 

é possível evidenciar as seguintes áreas de atuação do perito contador como: 

aspectos relativos em contratos de compra e venda de produtos ou serviços entre 

compradores e servidores; controvérsias dentre sócios e acionistas entre si ou para 

com a sociedade; Controvérsias em relação de trabalho; negócios internacionais; 

licitações e contratações (“Licitações e contratação de parcerias público-privadas é 

previsto no Art. 11 da lei n° 11.079/2004 o emprego dos mecanismos privados de 

resolução de disputas, inclusive a arbitragem nos termos da Lei 9.307/96.”) (DINIZ.  

2013)  

“A Perícia contábil constitui um importante instrumento à consecução do 
objetivo do Direito, ao aclarar situações e controvérsias que necessitam de 
conhecimentos técnicos e científicos aplicáveis à matéria do litígio. As 
constantes mudanças econômicas e sociais vêm suscitando impactos 
significativos no mercado de trabalho da Perícia Contábil. ”  

3 RESULTADOS E DISCUSSÕES  

  

Por meio de análise realizada em fontes bibliográficas, entrevistas e 

documentários é possível ressignificar termos e olhares voltados à atuação do perito 

contábil Judicial, Extrajudicial e Arbitral em suas atividades corriqueiras, visto que ao 

se deparar com indagações problemas com viés de exploração do conhecimento a ser 

adquirido, pode se dizer que os objetivos formulados foram alcançados e as 

problemáticas eminentes foram respondidas e esclarecidas de forma concreta e 

eficaz.  

  

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

  

A Perícia Contábil permite que seus adeptos possuam um vasto campo de 

atuação frente ao mercado de trabalho, tanto nacional quanto internacional, visto que 

sua atividade está a abarcar todas as esferas sociais existentes no mundo, seja ele 

empresarial ou civil. Em suma, sua abrangência concerne uma ampla amperagem 

para desmistificação de determinados problemas contábeis sendo eles judiciais ou 

não, arbitrário ou não, ou seja, a Perícia Contábil irá promover resolução técnica 
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científica a seus solicitantes por área a ser abordada, visando melhor amperagem e 

consecutivamente produção de provas concretas sobre o caso investigado.   

É importante salientar que o perito contador deverá estar apto a exercer sua 

função de forma plana por meio de inscrição realizada no Conselho Regional de 

contabilidade o famoso “CRC” conforme estabelecido pela Resolução nº 1.554/2018, 

onde determina que o perito poderá exercer sua profissão contábil por meio de 

regularização de seu registro para que assim possa-se atuar em qualquer modalidade 

de serviço ou atividade a atender.  

Portanto inerente aos assuntos abordados no decorrer desse artigo é possível 

entender que o mercado de trabalho para o perito contábil é vasto em seus mais 

amplos segmentos hoje explorados, percebe-se também que o mesmo é um campo 

bastante explorado pelas empresas, ações e solicitações judiciais. Sendo assim cabe 

ao Contador Perito dedicar-se a exploração de ações que fomentem a diligência e 

propagação da abrangência de sua profissão, visto que se é de extrema importância 

ter-se um profissional apto, perspicaz e sagaz para exploração, investigação 

contabilista solicitada pelos seus procuradores  
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